
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA INSTITUIÇÃO 
DO HORÁRIO FLEXÍVEL DE TRABALHO
 


Por este instrumento particular, fica celebrado o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO DO HORÁRIO FLEXÍVEL DE TRABALHO entre a empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede social à Rua ________________________________________________, nº _________ – Curitiba – Paraná – CEP ____________________, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo_____________________________, infra assinado, e os EMPREGADOS listados no Anexo I, representados neste ato pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel – Curitiba – Paraná – CEP 80.320-210, neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, infra-assinado, tendo em vista que atende a vontade de ambas as partes e o preceituado no § 2º do artigo 59 e artigos 610, 612 e 613 da CLT, artigo 7º da Constituição Federal do Brasil e Cláusula 48 da CCT 2010/2012, e que será regido pelas seguintes cláusulas: 

a) CONSIDERANDO que as disposições estabelecidas na Constituição Federal de 1.988, notadamente aquelas decorrentes do artigo 7º em seus incisos VI, VII, VIII, XIII, XIV, XXVI, bem assim no artigo 617 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, admitem, sem ressalvas, a prática de atos em igualdade de condições com as que definidas no presente instrumento;

b) CONSIDERANDO que o SINDICATO possui absoluta competência estatutária/regimental para firmar o presente instrumento, o fazendo na qualidade de representante legal dos trabalhadores da EMPRESA.

c) CONSIDERANDO que o SINDICATO, no exercício de sua competência, convocou assembleia geral extraordinária, o fazendo na conformidade das disposições contidas no artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, realizada com o comparecimento de integrantes do quadro dos trabalhadores da EMPRESA, ao efeito de submeter à análise, discussão e votação, um sistema alternativo de flexibilização de jornada de trabalho para trabalhadores integrantes do referido quadro de trabalhadores;

d) CONSIDERANDO que há mútuo interesse entre as partes acordantes, notadamente entre os TRABALHADORES, ora representados pelo SINDICATO, na forma em que se apresentou resultante do evento assemblear retro mencionado e a EMPRESA, em estabelecer uma sistemática alternativa, na forma em que mencionada nos itens acima do preâmbulo deste instrumento, a fim de, conjuntamente, dar melhor condição de encaminhamento às relações existentes entre os TRABALHADORES e a EMPRESA;

e) CONSIDERANDO que o diálogo, permanente e construtivo, aumenta a confiança recíproca, desenvolve o respeito mútuo, estimula a cooperação, promove a integração e a harmonia no ambiente de trabalho, reduzindo e/ou eliminando tensões, desentendimentos e confrontos, otimizando as relações trabalhistas;

f) CONSIDERANDO que a eficácia e a rapidez nas decisões são alcançadas, mais facilmente, quando a solução dos problemas decorrentes da via da negociação coletiva, tem as partes entre si, justo e avençado, e na melhor forma de direito, firmar o presente instrumento particular de Acordo Coletivo de Trabalho para Instituição do Sistema de Horário Flexível de Trabalho, que se regerá diante das seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Objeto
O presente instrumento de acordo coletivo de trabalho cria e institui o Horário Flexível de Trabalho para os trabalhadores integrantes do quadro de trabalhadores da Empresa Acordante.

Cláusula Segunda - Prazo de Vigência
O presente instrumento é firmado para ter vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia ___________ de ______________de 20____.

Cláusula Terceira - Funcionamento do Sistema de Horário Flexível 

As partes estabelecem, mutuamente, que o Horário Flexível de trabalho instituído por força do presente instrumento obedecerá aos critérios estabelecidos no “Regulamento do Sistema de Horário Flexível”, que passa a fazer parte do presente instrumento, em forma de Anexo I.

Cláusula Quarta – Benefícios
A aplicabilidade do disposto no presente instrumento condiciona-se obrigatoriamente à condição de que, nas hipóteses de dispensa imotivada de empregado participante deste acordo durante a vigência do presente instrumento, a EMPRESA é obrigada no momento da rescisão a:

a) Pagamento de indenização especial, adotando-se para tanto os seguintes referenciais:

· Empregados com mais de 01 ano de empresa até 05 anos 15 % do salário nominal por ano completo trabalhado.

· Empregados com mais de 05 anos de empresa até 10 anos 20 % do salário nominal por ano completo trabalhado. 

· Empregados com mais de 10 anos de empresa 25 % do salário nominal por ano completo trabalhado.

b) Estender ao Empregado e seus dependentes, durante 6 (seis) períodos mensais, o plano de assistência médica, contando-se este período a partir do mês seguinte ao do desligamento do TRABALHADOR.

Parágrafo Único – As disposições prescritas no “caput” desta Cláusula não terão aplicabilidade nos casos de:

a) pedido de demissão formulado pelo próprio Empregado; 

b) dispensa do Empregado por justa causa.

Cláusula Quinta – Abrangência
O presente instrumento é firmado para ter aplicabilidade e abrangência efetiva para os Empregados nas áreas: ___________________.

Cláusula Sexta - Disposições Gerais
6.1. A Empresa disponibilizará aos trabalhadores, via arquivos eletrônicos, para consultas em micros via rede, os respectivos saldos do Horário Flexível, e também ao Sindicato quando por este solicitado, cópia dos respectivos saldos.

6.2. Nos casos de transferência dos trabalhadores, para outros estabelecimentos ou outras atividades não abrangidas pelo presente Acordo, os saldos positivos ou negativos deverão ser previamente compensados, de forma a não gerar o desconto salarial.

6.2.1. Sendo a transferência imposta pela empresa e não havendo possibilidade de compensação, as horas negativas, sejam aquelas de iniciativa da empresa, sejam de iniciativa do empregado, serão zeradas.

6.4. Nos casos de desligamento do trabalhador, os saldos negativos não serão descontados. Havendo saldos positivos serão pagos como horas extras.

6.5. Ao final da vigência deste acordo, os saldos existentes terão o mesmo tratamento do item anterior.

Cláusula Sétima
Nenhum acréscimo salarial é devido em decorrência deste acordo, como também nenhum prejuízo advirá aos trabalhadores com a atual jornada de trabalho. As compensações diárias ou aos sábados, não serão consideradas como hora extraordinária.
Cláusula Oitava
Todos os trabalhadores que forem admitidos para prestarem serviços à Empresa, poderão manifestar expressamente sua vontade de participar deste acordo, dando adesão individual a partir da sua contratação.

Cláusula Nona
Qualquer divergência de aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada, nas dependências da empresa, pela parte suscitante da divergência, designando data, hora e local para a reunião mencionada, a qual deve contar com a participação obrigatória do Sindicato Obreiro.

Parágrafo Único: Persistindo a divergência a parte suscitante recorrerá a Justiça do Trabalho.

Cláusula Décima
Para a renovação, revisão, denuncia ou revogação deste acordo, observasse-a o seguinte:

Parágrafo Primeiro - A renovação dependerá da manifestação expressa das partes, antes de expirado o prazo de vigência.

Parágrafo Segundo - A revisão dependerá da prévia representação escrita ao Sindicato, com a adesão de metade mais um dos trabalhadores, ou seja, maioria simples. O Sindicato após ouvir a Empresa, convocará assembléia nas dependências da empresa, caso julgue necessário para decidir sobre a revisão do acordo, juntamente com os trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - A denuncia ou revogação, dependerá da aprovação da assembléia, convocada pelo Sindicato, ou pela metade mais um dos trabalhadores.

E por assim estar justo e contratado, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Curitiba, _____ de _____________ de 2011.

_______________________



________________________

Representante Empresa



Representante do Seletroar

_________________________


Moacir Correia Barboza Fº.

CPF _______________



CPF 146.888.169-87

Diretor Administrativo



Vice-Presidente.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

PARA INSTITUIÇÃO DE HORÁRIO FLEXÍVEL DE TRABALHO
ANEXO I
REGULAMENTO DO SISTEMA DE HORÁRIO FLEXÍVEL

Cláusula 1a - CONCEITO
Consiste em um sistema que tem por finalidade proporcionar aos trabalhadores a liberdade de efetuar o seu próprio horário de trabalho diário, abrandando a rigidez dos horários de entrada e saída, desde que seja garantida a sua presença dentro de uma faixa de horário pré-definida denominado horário núcleo de trabalho.

Cláusula 2a - HORÁRIO FLEXÍVEL

É o período em que o horário de entrada e saída é determinado pelo próprio trabalhador, independente de autorização superior.

Cláusula 3a - FUNCIONAMENTO
Horário de entrada

O trabalhador poderá iniciar sua jornada de trabalho até 01:30 (uma e trinta) horas antes ou após o horário estabelecido para  início de sua jornada  normal de trabalho.

Horário de saída
O trabalhador poderá sair antecipadamente de sua jornada de trabalho até 01:30 (uma e trinta) horas antes  ou após do horário estabelecido para o término de sua jornada normal de trabalho.

Jornada diária

Todo trabalhador deverá cumprir a carga mínima de 05:30 (cinco e trinta) horas diariamente.
Intervalo para descanso e refeição

Todo trabalhador deverá cumprir 01:00 (uma) hora de intervalo para descanso e refeição diariamente.

Cláusula 4a - HORÁRIO NÚCLEO
É o período em que obrigatoriamente todos os trabalhadores devem estar presentes ao trabalho e devem cumprir uma jornada mínima de 05:30 horas.

Representação gráfica dos horários:

Horário administrativo: 08:00 h as 17:30 h com 01:00 (uma) hora de intervalo para descanso e refeição.

	
	Faixa de horário flexível


	

	
Período

Flexível

06:30 h – 09:30h
	Horário núcleo de trabalho


	Período

Flexível

16:00 h – 19:00 h

	
	Jornada

Matutina


	Intervalo

Refeição

12:00 h  – 13:00 h
	Jornada

Vespertina


	

	
08:00 h
	Horário de Trabalho Normal

(Jornada Diária de Trabalho)
	17:30 h


Horário dos empregados das áreas de apoio: 07:30 h as 17:00 h com 01:00 (uma) hora de intervalo para descanso e refeição.

	
	Faixa de horário flexível


	

	
Período

Flexível

06:00 h – 09:00h
	Horário núcleo de trabalho


	Período

Flexível

15:30 h – 18:30 h

	
	Jornada

Matutina


	Intervalo

Refeição

12:00 h  – 13:00 h
	Jornada

Vespertina


	

	
07:30 h
	Horário de Trabalho Normal

(Jornada Diária de Trabalho)
	17:00 h


O trabalhador pode utilizar o horário flexível no início e no termino da jornada de trabalho, desde que cumpra uma carga mínima de 05:30 horas diárias.

Cláusula 5a - ABRANGÊNCIA
É aplicável aos empregados mensalistas das seguintes áreas: ____________________________.

Cláusula 6a - REGISTRO DE PONTO
Manter-se a prática atual de registro de ponto para todos os trabalhadores.

Cláusula 7a - LIMITE DE HORAS DE TRABALHO DIÁRIO

Cada trabalhador deverá trabalhar no mínimo 05:30 horas e o máximo de 10:00 horas diárias, que é o legalmente permitido.

Cláusula 8a - BALANÇO MENSAL DE HORAS

É o confronto entre as horas efetivamente trabalhadas e as horas obrigatórias de trabalho.
Cláusula 9a - CARGA HORÁRIA OBRIGATÓRIA

A apuração da carga horária mensal, para formação de saldos positivo e saldo negativo, será feita pela apuração das horas previstas por horário de trabalho, no período compreendido entre o dia ____ do mês anterior até o dia ___ do mês o corrente.

A carga horária será apurada considerando-se a jornada semanal de 44h00 (quarenta e quatro horas), distribuídas para o período de segunda-feira à sábado.

Cláusula 10a - FORMAÇÃO DE SALDOS POSITIVO E SALDOS NEGATIVO

Ao final de cada mês, será feito o balanço entre as horas efetivamente trabalhadas pelos trabalhadores individualmente e a carga horária prevista no horário de trabalho ao qual o trabalhador esta sujeito.

Saldo positivo

Caso o número de horas trabalhadas tenha excedido o número de horas obrigatórias o trabalhador adquire um crédito, que será transferido para o mês seguinte, até o máximo de 88:00 horas.

Na determinação do número de horas trabalhadas, serão computados os minutos excedentes da jornada diária de trabalho iguais ou superiores a 05 minutos no início ou no final do expediente normal de trabalho.

Saldo negativo

Caso o número de horas trabalhadas no mês tenha sido inferior ao número de horas obrigatórias, o empregado criará um débito que será transferido para o mês seguinte até o máximo de 88:00 horas.

Os débitos excedentes a 88:00 horas serão descontados do salário do trabalhador no mês seguinte ao da apuração.

Cláusula 11 - HORAS EXTRAS

Atingido o limite de saldo positivo (88:00 horas), que pode ser transferido para o mês seguinte, os créditos excedentes a este limite, serão consideradas como horas extras. O total de horas extras realizadas fora do horário flexível (segunda feira a sábado), mais o excedente do limite de saldo positivo, serão remunerados da seguinte forma:

· Até 25:00 horas mensais com adicional de 50 % sobre o valor da hora normal;

· Acima de 25:00 horas mensais com adicional de 90 % sobre o valor da hora normal;
· As horas extras realizadas nos dias destinados a repouso semanal remunerado (Domingos e Feriados) serão remuneradas conforme determina a convenção coletiva. 

Cláusula 12 - COMPENSAÇÃO DOS SALDOS DE HORAS – Negativa 

Saldo de horas negativo:

Somente serão permitidas as compensações de saldo de horas negativo, em dias normais da semana (segunda-feira à Sábado), desde que as horas trabalhadas não excedam o limite de 10:00 horas diárias.

Cláusula 13 - COMPENSAÇÃO DOS SALDOS DE HORAS DE POSITIVO ACUMULADO

A compensação dentro do horário núcleo só poderá ser feita observando-se o seguinte:

1. A compensação dentro do horário núcleo somente será admitida mediante comunicação ao superior imediato;

2. Havendo a concordância do superior imediato, poderá ser concedida folga solicitada pelo trabalhador dentro do horário núcleo e/ou de dia inteiro, mesmo não possuindo saldo positivo, para posterior compensação;

3. O trabalhador poderá solicitar a compensação do saldo de horas em 03 dias inteiros ou 6 ½ (meio) dias, não consecutivos por semestre, por motivo de força maior e/ou compromissos inadiáveis, por conta dos saldos positivos, sempre em concordância com o superior imediato;

4. A compensação especial de dias inteiros, dentro do horário núcleo, no primeiro dia útil da semana ou dia seguinte a feriados e no último dia útil da semana ou dia que antecede a feriados, deverá ter a concordância da gerência da área;

5. As liberações de dias inteiros de folga ficam condicionadas a que as atividades e compromissos do trabalhador estejam integralmente satisfeitas;

6. O trabalhador poderá solicitar a compensação do saldo de horas em  até 05 (cinco) dias inteiros consecutivos, por conta dos saldos positivos, sempre em concordância com o gerente da área.
Cláusula 14 – DIAS PONTES

As horas dos dias pontes (dias entre feriados), estabelecidos pela empresa no calendário anual de dias úteis de trabalho serão debitadas, no mês em que ocorrer o dia ponte, e abatidas do saldo de horas positivo ou acrescidas ao saldo de horas negativas existente naquele mês. 

Obs.: Caso as horas dos dias pontes debitados venham a ultrapassar o limite de horas negativas previstas na cláusula décima, em função do débito das horas do dia ponte, as horas que ultrapassarem o limite, não serão descontadas, somente acrescidas ao saldo negativo a ser compensado. 

Cláusula 15 - COMPROMISSOS COM AS ATIVIDADES

As atividades e compromissos de cada setor devem ser preenchidos e integralmente cumpridos. Caberá a Gerência/supervisão regular e coordenar os dias em que os trabalhadores compensarão horas de maneira a manter o fluxo de trabalho e o relacionamento necessário com as áreas interligadas.

O trabalhador terá o livre arbítrio, para programar as suas folgas para compensação de saldos positivos, desde que observadas as regras estabelecidas neste instrumento.

Cláusula 16 - SERVIÇO EXTERNO

O trabalhador que se ausentar a serviço da empresa (visita a clientes, fornecedores, viagens, cursos e etc.), no período de trabalho normal terá contabilizado o período ausente considerando-se os limites da jornada diária de trabalho. Caso o trabalho seja executado além da jornada normal, esta deverá ser informada ao seu superior imediato para inclusão no sistema.

Cláusula 17 - FALTAS E ATRASOS

Não haverá tolerância para atrasos e ausências não justificadas no horário núcleo, nem será permitida a compensação destas por eventuais excessos de horas ou horas extras.

As faltas ou atrasos não justificados de acordo com a legislação serão descontados considerando-se o período de apuração do dia ___ do mês anterior ao dia ___ do mês corrente, sendo descontadas na folha de pagamento do mês corrente.

As ausências parciais sem justificativas geram saldo negativo no período flexível e faltas no horário núcleo.

As ausências de um período integral serão contabilizadas a contar do início ao término da jornada diária de trabalho.

Cláusula 18 - TRANSFERÊNCIA / DESLIGAMENTOS

Em caso de transferência de trabalhador para outro setor/localidade ou atividade não abrangida pelo horário flexível, as horas acumuladas a débito ou crédito deverão ser previamente compensadas.

Não sendo possível a compensação o saldo positivo deverá pago como hora extra e saldo negativo será abonado.

Em caso de desligamento, não sendo possível a compensação do saldo positivo será procedida a liquidação deste com o pagamento de horas extras na rescisão de contrato de trabalho e as horas negativas serão abonadas.

Cláusula 19 - SUSPENSÃO/INTERRUPÇÃO DO HORÁRIO FLEXIVEL

Em casos de necessidade e com aviso prévio de 30 dias, a empresa poderá suspender temporariamente o horário flexível, pelo período de 45 dias. 

Havendo razões especiais que impeçam a continuidade do sistema, estas serão comunicadas ao sindicato, que dependendo de análise, poderá convocar assembléia dos trabalhadores, para deliberar sobre a interrupção do acordo.

No caso de ocorrência de suspensão/interrupção, não sendo possível a compensação dos saldos positivo/negativo, no prazo acima, será procedida a liquidação destes com o pagamento de horas extras para os saldos positivos e abono do saldo negativo.

Cláusula 20 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

A empresa fornecera aos trabalhadores, sempre que solicitado, extrato com o balanço do saldo de horas, limitado a 1 (um) extrato mensal para cada empregado.

A empresa fornecerá ao sindicato, sempre que por este solicitado, extrato com o balanço do saldo de horas.
Os controles do sistema de horário flexível serão feitos através do sistema de controle de freqüência, com acesso diário, livre do trabalhador para consulta do seu saldo.

Os casos omissos, dúvidas e interpretações deste regulamento serão tratados pela área de Recursos Humanos e Sindicato.

E por assim estar justo e contratado, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Curitiba, _____ de _____________ de 2011.

_______________________



________________________

Representante Empresa



Representante do Seletroar

_________________________


Moacir Correia Barboza Fº.

CPF _______________



CPF 146.888.169-87

Diretor Administrativo



Vice-Presidente.
